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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 

1 - PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, por meio do Setor de Compras a Licitações sediado na Rua Capitão João 

Mariano Dias, 86, Centro, CNPJ n.º 18.194.076/0001-60, que realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

OBJETO: Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura aquisição de 

equipamentos de informática para atender as demandas das Secretarias Municipais de 

Bocaina de Minas, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência 

Anexo II, parte integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

Recebimentos de propostas até dia  15 de março de 2021 às 9h (nove horas) 

Abertura de propostas dia 15 de março de 2021 às 9h (nove horas) 

Inicio da fase de lances dia 15 de março de 2021  após a abertura das propostas 

Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

Modo de Disputa: Aberto 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos 

sites www.bocainademinas.mg.gov.br/e www.portaldecompraspublicas.com.br, telefones (32) 

3294-1160, ou na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de 

Bocaina de Minas, localizada na Rua Capitão João Mariano Dias, 86, Centro, Bocaina de 

Minas CEP: 37.340-000. 

ESCLARECIMENTOS: e-mail: licitacao@bocainademinas.mg.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura aquisição de equipamentos 

de informática para atender as demandas das Secretarias Municipais de Bocaina de Minas, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência Anexo II, parte 

integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS não se obriga a adquirir 

todos os produtos dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um 

ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

preferência, respeitada a legislação relativa às licitações.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes deste Edital, serão 

alocados quando ocorrer emissão das AF (Autorização de Fornecimento). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à PREFEITURA DE BOCAINA DE MINAS responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE 

MINAS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. Para os itens cujo valor estimado total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

a participação é restrita às microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e 

equiparadas, de acordo com o art. 48, I da LC 123/06. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5. DA APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA  

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 

os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

5.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

5.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes poderão oferecer 

lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
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estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,10 (Dez centavos). 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o, Pregoeiro assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

6.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

6.23. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.30.1. no país; 

6.30.2. por empresas brasileiras;  
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6.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.30.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar -

SOMENTE DOS ITENS VENCIDOS- por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.   

7.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO.   

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do sistema na internet. 

8.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral - CRC, do MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, em vigor na data da 
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realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro e em vigor na 

data da realização do Pregão. 

8.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou 

particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura 

do representante legal aposta nos documentos. 

8.2.2. Caso não conste no CRC do MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS quaisquer 

documentos exigidos no edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

8.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem com os prazos 

vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.
1
 

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

                                                           
1 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer 

prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio 

da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 

exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se 

trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência 

em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já 

apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que 

tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 
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8.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. Habilitação Jurídica:  

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o licitante seja considerado 

isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

8.9.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor competente do Município. 

8.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.9.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.9.7.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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8.11. Declarações 

8.11.1. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo III);  

8.11.2. que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 (Anexo IV); 

8.11.3. que cumpre os requisitos de habilitação, que a proposta atende às exigências do edital 

e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores (Anexo V). 

8.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação, conforme modelo constante no Anexo II do edital, e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
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fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.
2
 

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

                                                           
2
 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a 

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 O prazo de vigência do registro de preços será de 12 meses, contados da data da 
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assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do edital.  

16 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

16.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 

16.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da Ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 

16.2.2. - por iniciativa do: 

16.2.2.1 - quando o fornecedor registrado:  

a) não aceitar reduzir os preços registrado, na hipótese de este se tornar inferior àqueles 

praticados no mercado;  

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

c) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS, sem 

justificativa aceitável;  

16.2.2.2 - por razões de interesse públicas, devidamente motivadas e justificadas.  

16.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS fará o devido apostilamento na ata de registro de 

preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.  

17 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOCAINA DE MINAS:  

17.2 - automaticamente:  

17.2.1 - por decurso de prazo de vigência;  

17.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.  
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17.3 – pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS, quando 

caracterizado o interesse público.  

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de diminuição dos valores 

praticados no mercado.  

18.2. Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, o MUNICÍPIO DE 

BOCAINA DE MINAS convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os 

percentuais e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III.  

18.3. As demais regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar a ata de registro de preço, termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

22.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOCAINA DE MINAS, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência.  

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

243.1. Até 03 (três) dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.1.1 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública,  exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ  N. º 18.194.076/0001-60 
 
 

21 
Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  

CEP 37.340-000 – Tel: 32-3294-1160 – E-mail: licitabocaina@gmail.com 

 

23.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.3.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, e vincularão os participantes e 

a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ  N. º 18.194.076/0001-60 
 
 

22 
Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  

CEP 37.340-000 – Tel: 32-3294-1160 – E-mail: licitabocaina@gmail.com 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.bocainademinas.mg.gov.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

na Rua Capitão João Mariano Dias, 86 – Centro – CEP: 37340-000, nos dias úteis, no horário 

das 8 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. Anexo I - Termo de Referência 

24.12.2.  Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

24.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

24.12.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

24.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de e que não 

possui Fato Impeditivo da Habilitação; 

24.12.6. Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preço 

Bocaina de Minas, 16 de fevereiro de 2021. 

 

 

Welliton Almeida da Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

http://www.bocainademinas.mg.gov.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Licitatório n° 014/2021 

Pregão Eletrônico  n° 004/2021 

1 – OBJETO 

1.1. Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura aquisição de equipamentos 

de informática para atender as demandas das Secretarias Municipais de BOCAINA DE 

MINAS, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA.  

2- JUSTIFICATIVA  

A aquisição dos equipamentos se justifica tendo em vista as seguintes considerações: 

 Substituir equipamentos com notável obsolescência; 

 Substituir equipamentos cuja sua manutenção é muito onerosa;  

 Garantir a efetividade e continuidade dos serviços burocráticos, sem os quais poderão 

ter seus trabalhos extremamente prejudicados ou até mesmo interrompidos, uma vez 

que os referidos equipamentos serão utilizados para desenvolver as atividades básicas 

do setor. 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS ESTIMADOS 

Conforme exigência legal, foi elaborada a planilha orçamentária utilizando a média 

aritmética dos valores informados por três empresas, conforme quadro abaixo e 

pesquisas de preço em anexo.  

Item UM Qtd Material 

Valor 

Unitário 

(R$)  

Valor Total 

(R$) 

1 Und 10 

ADAPTADOR WIRELESS USB: Interface 

USB 2.0, 150 MBPS, com Onidirecional 

destacável 4dBi, acompanha CD de instalação. 

Garantia mínima de 1 ano. 

88,4967 884,97 

2 Und 10 

COMPUTADOR (Desktop – Básico) 

- Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; 

- Computador desktop com processador no 

mínimo 4 núcleos, 8 threads e frequência de 3.0 

GHz; 

- Possuir 1 (um) disco rígido de 1 TB; 

3.806,6667 38.066,67 
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- Memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 

(dois) módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes 

cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou 

superior, operando em modalidade dual 

CHANNEL; 

- Placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sitio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; 

- Possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 

2.0 x16 ou superior; 

- Adaptador de vídeo integrado devera ser no 

mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir 

suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 

superior, suportar monitor estendido, 

- Possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, 

display PORT ou DVI; 

- Unidade combinada de gravação de disco ótico 

CD, DVD rom; 

- Teclado USB, ABNT2, 107 teclas (com fio) e 

mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); 

- Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 

16:9); 

- Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão 

IEEE 802.11 b/g/n; 

- Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits) 

ou superior; 

- Fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; 

- Gabinete e periféricos deverão funcionar na 

vertical ou horizontal; todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 

devem possuir gradações neutras das cores 

branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 

de cor; 

- Todos os componentes do produto deverão ser 

novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

Garantia mínima de 1 ano. 
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3 Und 11 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK):  

especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; com processador no 

mínimo INTEL CORE I3 ou AMD a10 ou 

similar; placa mãe com chipset INTEL/ASUS (ou 

equivalente) 500GB, 1 (um) disco rígido de 500 

gigabytes velocidade de rotação de pelo menos 

7.200 rpm; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, 

em 02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) 

gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ 

ou superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas 

WIDESCREEN, suportar resolução 1.600 x 900 

pixels; teclado deverá conter todos os caracteres 

da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas 

mesmas posições do teclado padrão abnt2; mouse 

TOUCHPAD com 02 (dois) botões integrados; 

interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 

fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n; O 

sistema operacional mínimo é WINDOWS 10 pro 

(64 bits); bateria recarregável do tipo íon de 

LÍTION com no mínimo 06 (seis) células; fonte 

externa automática compatível com o item; 

possuir interfaces USB e HDMI. 

Garantia mínima de 1 ano. 

4.549,0525 50.039,58 

4 Und 4 

COPIADORA LASER MONOCROMÁTICA:  

Com as Funções Cópia, Digitalização em cores e 

Impressão monocromática. Display LCD, 

Resolução de 1200x1200 dpi, Digitalização e 

cópia em Frente e Verso (Duplex) e nos formatos 

Arquivo, Imagem, E-mail, OCR; Memória 

mínima de 512 MB, USB 2.0 de alta velocidade, 

Bandeja de papel ajustável para tamanho Carta ou 

Ofício, com capacidade para 250 folhas, 

Velocidade de impressão acima de 40 PPM, 

Alimentador de originais até 50 páginas, Rede 

Ethernet integrada 10/100/1000, ou impressão 

local via interface USB; Digitalização de 

Documentos Tamanho Ofício; Formato de papel 

até A4,  Ciclo de Trabalho Mensal de no mínimo 

50.000 páginas. Compatível com todos os 

3.365,5880 13.462,35 
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Sistemas Operacionais. Garantia mínima de 1 

ano. Referência Brother ou equivalente. 

5 Und 20 

ESTABILIZADOR: Potência 300VA; mínimo 4 

(quatro) Tomadas; 110V. Dotado com protetor 

contra surtos de tensão, proteção eletrônica contra 

sobrecarga e contra sub e sobretensão, Bivolt. 

Garantia mínima de 1 ano. 

116,1467 2.322,93 

6 Und 3 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS:  

Especificação mínima: Que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; tipo pistola manual 

com feixe de luz bidirecional, fonte de luz laser 

650nm; Indicador sonoro de leitura; Velocidade 

de leitura de 100 linhas por segundo, Capacidade 

de ler etiquetas de códigos de barras com 16cm 

ou mais de largura; Capacidade de decodificação 

dos códigos: UPC/EAN, UPC/EAN com 

complementos, UCC/EAN 128, código 39, 

código 39 FULL ASCII, código 39 TRIOPTIC, 

código 128, código 128 FULL ASCII, 

CODABAR, intercalado 2 de 5, discreto 2 de 5, 

código 93, MSI, código 11 possuir interface USB, 

Garantia mínima de 12 meses. 

482,9667 1.448,90 

7 Und 5 

MONITOR LED WIDESCREEN: 

Tamanho da tela: 18,5 polegadas. 

Resolução: 1366 x 768 equipamento Plug & Play, 

com  cabo VGA (RGB), Compatibilidade: 

Windows, MAC, Linux . Fonte inclusa, bivolt. 

Garantia mínima de 1 ano. 

737,7700 3.688,85 

8 Und 20 

MOUSE ÓPTICO COM FIO: Com 03 (três) 

botões, sendo dois botões para funções normais e 

1 (um) botão de rolagem, Conector USB. 

34,8467 696,93 

9 Und 10 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, com 03 (três) 

botões, sendo dois botões para funções normais e 

1 (um) botão de rolagem.  

70,1750 701,75 

10 Und 12 

MULTIFUNCIONAL MODELO 

ECOTANQUE: 

Sistema de Impressão Colorido (jato de tinta). 

Impressão de no mínimo 4.000 páginas em Preto 

e 7.000 páginas Coloridas; Bivolt; conectividade 

1.588,5600 19.062,72 
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Wi-Fi e entrada USB. Garantia mínima de 1 ano. 

Referencia Epson Ecotank ou equivalente. 

11 Und 5 

NO-BREAK: Especificação Mínima: Que esteja 

em linha de produção pelo fabricante; No-break 

com potência nominal de 1,2 Kva; potência real 

mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 

volts (em corrente alternada) com comutação 

automática; tensão de saída 110/115 ou 220 volts 

(A ser definida pelo solicitante); Alarmes 

audiovisual; bateria interna selada; autonomia A 

plena carga mínimo 15 minutos Considerando 

consumo de 240 Watts; Possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; O produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; Garantia mínima de 1 ano. 

1.226,4233 6.132,12 

12 Und 3 

PROJETOR: De no mínimo 3300 Lumens, 

SVGA, HDMI, Bivolt. Lâmpada com vida útil de 

até 10.000 horas. Garantia mínima de 1 ano. 

3.804,8400 11.414,52 

13 Und 5 

REPETIDOR AMPLIFICADOR DE SINAL 

WIFI, objetivo de melhorar a cobertura sem fio 

em todas as redes WLAN. Fornece até 600 MBPS 

taxas de transmissão. Voltagem: bivolt 

acompanhado de manual, Interface: 1 porta 

ethernet (RJ45) 10/100M. Garantia mínima de 1 

ano. 

189,0000 945,00 

14 Und 5 

ROTEADOR WAN: ESPECIFICAÇÃO - - 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante; 

- Deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; - Deverá suportar taxa de 

transferência de no mínimo 300 (trezentos) Mbps 

e suportar no mínimo os seguintes padrões: IEEE 

802.11 b/g/n. – Mínimo de 04 (quatro) portas 

LAN 10/100 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. – 

Mínimo 01 (uma) porta WAN que suporte de 

endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP 

e L2TP. – Mínimo 01 (uma) porta padrão USB 

2.0. – Deverá suportar no mínimo os padrões de 

criptografia WPA e WEP. – Possuir sistema de 

segurança de duplo firewall (SPI e NAT). – 

Mínimo de 02 (duas) antenas desmontáveis de 03 

222,3333 1.111,67 
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dBi tipo bipolar. – Potência mínima de saída de 

17 dBm. – Suportar DMZ. – Deverá suportar 

filtro de endereços de MAC e IP. – Deverá 

possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia 

mínima de 1 ano. 

15 Und 05 

TABLET: Sistema Operacional Android 6.0 ou 

superior; Tela de no mínimo 10 polegadas; 

Processador no mínimo Quad Core de 1,3 GHz 

ou similar; armazenamento interno de no mínimo 

16 GB; Câmera traseira de no mínimo 5MP ou 

superior e a frontal de no mínimo 1.3 MP ou 

superior; Possui USB, Wifi e 4G. Garantia 

mínima de 1 ano. 

1.559,1733 7.795,87 

16 Und 10 

TECLADO COM FIO: Idioma Português 

Brasil, layout: ABNT2, Conector USB. Possui 

106 teclas alfanuméricas e de funções, incluindo 

as teclas “Ç”e “ALT GR”. 

43,3100 433,10 

17 Und 10 

TECLADO SEM FIO: Idioma Português Brasil, 

layout: ABNT2, Conector USB. Possui 106 teclas 

alfanuméricas e de funções, incluindo as teclas 

“Ç”e “ALT GR”. Garantia mínima de 1 ano. 

126,1725 1.261,73 

18 Und 3 

TELA DE PROJEÇÃO: Deve estar em linha de 

produção pelo fabricante; Tela projeção com tripé 

retrátil manual; Área visual de aproximadamente 

1,80 x 1,80 m (+ ou – 10%); Deverá possuir 

estojo em alumínio com pintura eletrostática 

resistente a riscos e corrosões; Possuir poste 

central com resistência e sustentação suficiente 

para atender a especificação da tela citada acima; 

Deverá possuir superfície de projeção do tipo 

matte 28hite (branco opaco) ou similar, que 

permita ganho de brilho; possuir bordas pretas 

que permita enquadramento da imagem; O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; Garantia mínima de 1 ano. 

1.056,6667 3.170,00 

                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 162.639,66 

 

3.1 - O preço total estimado pela administração para aquisição do objeto do edital é de R$ 

162.639,66 (Cento e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e seis 

centavos) conforme os valores constantes no quadro acima. 
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3.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS declarará vencedora da 

licitação aquela proponente que tiver cotado para o objeto O MENOR PREÇO POR ITEM. 

3.3 - O prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, cuja vigência terá início na data em que ocorrer o recebimento definitivo do 

objeto, na forma do art. 73, §1º, da Lei nº 8.666/93.  

4 - PRAZO DE FORNECIMENTO 

4.1 - O prazo de fornecimento do(s) equipamento(s) será de 10 dias e começará a fluir a partir 

do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de 

Fornecimento, a ser emitido pela Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOCAINA DE MINAS – MG. 

6 - LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1 - A entrega será feita na Sede da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, situada na 

Rua Capitão João Mariano Dias, n° 86, Bairro Centro, cabendo ao Secretário requisitante, 

conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

6.2 - Além da entrega no local designado pela Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 

conforme subitem 5.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os 

materiais em local indicado pelo Setor Requisitante. 

7 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

7.1 - DA CONTRATADA  

7.1.1 - Assinar o contrato e manter, durante toda a vigência do mesmo, compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital.  

7.1.2 - Fornecer os produtos no local de entrega previsto neste termo.  

7.1.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.  

7.1.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do edital. 

7.1.5 - Credenciar junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS – MG 

funcionário que atenderá as requisições dos produtos objeto do edital.  

8 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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8.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão à 

Secretaria solicitante que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao 

seu substituto. 

 8.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste processo e tudo o mais que se relacione 

com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da 

contratação.  

8.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do MUNICÍPIO deverão ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 8.4 - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao 

desenvolvimento de sua atividade.  

8.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o MUNICÍPIO ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará 

corresponsabilidade MUNICÍPIO ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, 

sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao MUNICÍPIO 

dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

09 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao 

Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de 

adimplemento da obrigação. 

 9.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal 

de Bocaina de Minas, CNPJ 18.194.076/0001-60 - situada na Rua Capitão João Mariano Dias, 

n° 86, Centro - BOCAINA DE MINAS – MG.  

9.3 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE 

MINAS, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento 

da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas. 

9.4. - A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, junto com sua 

nota fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ  N. º 18.194.076/0001-60 
 
 

31 
Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  

CEP 37.340-000 – Tel: 32-3294-1160 – E-mail: licitabocaina@gmail.com 

 

9.5. - Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 

regular em relação à Fazenda Federal, INSS, FGTS e Trabalhistas apresentados em 

atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento 

ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.  

9.6. - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para 

pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação 

isenta de erros.  

9.7 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária.  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Licitatório n° 014/2021 

Pregão Eletrônico n° 004/2021 

 A firma abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no 

Termo de Referência – Anexo II, pelos preços e condições assinalados na presente, 

obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

PROPONENTE 

Razão Social/Nome:       

Logradouro:       Nº       Bairro:       

Cidade:       UF: CEP:       Tel:       

CNPJ/CPF:       Inscrição Estadual/RG:       

 

Item UM Qtd Material Marca 

Valor 

Unitário 

(R$)  

Valor 

Total 

(R$) 

1 Und 10 

ADAPTADOR WIRELESS USB: 

Interface USB 2.0, 150 MBPS, com 

Onidirecional destacável 4dBi, 

acompanha CD de instalação. 

Garantia mínima de 1 ano. 

 

  

2 Und 10 

COMPUTADOR (Desktop – 

Básico) 

- Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo 

fabricante; 

- Computador desktop com 

processador no mínimo 4 núcleos, 8 

threads e frequência de 3.0 GHz; 

- Possuir 1 (um) disco rígido de 1 

TB; 

- Memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes 
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cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHz ou superior, operando em 

modalidade dual CHANNEL; 

- Placa principal deve ter arquitetura 

ATX, MICROATX, BTX ou 

MICROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulgados no sitio 

www.formfactors.org, organismo 

que define os padrões existentes; 

- Possuir pelo menos 01 (um) slot 

PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; 

- Adaptador de vídeo integrado 

devera ser no mínimo de 01 (um) 

gigabyte de memória, possuir 

suporte ao MICROSOFT DIRECTX 

10.1 ou superior, suportar monitor 

estendido, 

- Possuir no mínimo 02 (duas) 

saídas de vídeo, sendo pelo menos 

01 (uma) digital do tipo HDMI, 

display PORT ou DVI; 

- Unidade combinada de gravação 

de disco ótico CD, DVD rom; 

- Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 

(com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 

botões, scroll (com fio); 

- Monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9); 

- Interfaces de rede 10/100/1000 e 

WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; 

- Sistema operacional Windows 10 

pro (64 bits) ou superior; 

- Fonte compatível e que suporte 

toda a configuração exigida no item; 

- Gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal; 

todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) 

devem possuir gradações neutras das 

cores branca, preta ou cinza, e 

manter o mesmo padrão de cor; 

- Todos os componentes do produto 

deverão ser novos, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; 

Garantia mínima de 1 ano. 

3 Und 11 
COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK):  especificação 
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mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; com 

processador no mínimo INTEL 

CORE I3 ou AMD a10 ou similar; 

placa mãe com chipset 

INTEL/ASUS (ou equivalente) 

500GB, 1 (um) disco rígido de 500 

gigabytes velocidade de rotação de 

pelo menos 7.200 rpm; memória 

RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 

(dois) módulos idênticos de 04 

(quatro) gigabytes cada, do tipo 

SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou 

superior; tela LCD de 14 ou 15 

polegadas WIDESCREEN, suportar 

resolução 1.600 x 900 pixels; 

teclado deverá conter todos os 

caracteres da língua portuguesa, 

inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão abnt2; 

mouse TOUCHPAD com 02 (dois) 

botões integrados; interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 fêmea e 

WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n; O 

sistema operacional mínimo é 

WINDOWS 10 pro (64 bits); bateria 

recarregável do tipo íon de LÍTION 

com no mínimo 06 (seis) células; 

fonte externa automática compatível 

com o item; possuir interfaces USB 

e HDMI. 

Garantia mínima de 1 ano. 

4 Und 4 

COPIADORA LASER 

MONOCROMÁTICA:  

Com as Funções Cópia, 

Digitalização em cores e Impressão 

monocromática. Display LCD, 

Resolução de 1200x1200 dpi, 

Digitalização e cópia em Frente e 

Verso (Duplex) e nos formatos 

Arquivo, Imagem, E-mail, OCR; 

Memória mínima de 512 MB, USB 

2.0 de alta velocidade, Bandeja de 

papel ajustável para tamanho Carta 

ou Ofício, com capacidade para 250 

folhas, Velocidade de impressão 

acima de 40 PPM, Alimentador de 
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originais até 50 páginas, Rede 

Ethernet integrada 10/100/1000, ou 

impressão local via interface USB; 

Digitalização de Documentos 

Tamanho Ofício; Formato de papel 

até A4,  Ciclo de Trabalho Mensal 

de no mínimo 50.000 páginas. 

Compatível com todos os Sistemas 

Operacionais. Garantia mínima de 1 

ano. Referência Brother ou 

equivalente. 

5 Und 20 

ESTABILIZADOR: Potência 

300VA; mínimo 4 (quatro) 

Tomadas; 110V. Dotado com 

protetor contra surtos de tensão, 

proteção eletrônica contra 

sobrecarga e contra sub e 

sobretensão, Bivolt. Garantia 

mínima de 1 ano. 

 

  

6 Und 3 

LEITOR DE CÓDIGO DE 

BARRAS:  

Especificação mínima: Que esteja 

em linha de produção pelo 

fabricante; tipo pistola manual com 

feixe de luz bidirecional, fonte de 

luz laser 650nm; Indicador sonoro 

de leitura; Velocidade de leitura de 

100 linhas por segundo, Capacidade 

de ler etiquetas de códigos de barras 

com 16cm ou mais de largura; 

Capacidade de decodificação dos 

códigos: UPC/EAN, UPC/EAN com 

complementos, UCC/EAN 128, 

código 39, código 39 FULL ASCII, 

código 39 TRIOPTIC, código 128, 

código 128 FULL ASCII, 

CODABAR, intercalado 2 de 5, 

discreto 2 de 5, código 93, MSI, 

código 11 possuir interface USB, 

Garantia mínima de 12 meses. 

 

  

7 Und 5 

MONITOR LED WIDESCREEN: 

Tamanho da tela: 18,5 polegadas. 

Resolução: 1366 x 768 

equipamento Plug & Play, com 

 cabo VGA (RGB), 

Compatibilidade: Windows, MAC, 
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Linux . Fonte inclusa, bivolt. 

Garantia mínima de 1 ano. 

8 Und 20 

MOUSE ÓPTICO COM FIO: 

Com 03 (três) botões, sendo dois 

botões para funções normais e 1 

(um) botão de rolagem, Conector 

USB. 

 

  

9 Und 10 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, com 

03 (três) botões, sendo dois botões 

para funções normais e 1 (um) botão 

de rolagem.  

 

  

10 Und 12 

MULTIFUNCIONAL MODELO 

ECOTANQUE: 

Sistema de Impressão Colorido (jato 

de tinta). Impressão de no mínimo 

4.000 páginas em Preto e 7.000 

páginas Coloridas; Bivolt; 

conectividade Wi-Fi e entrada USB. 

Garantia mínima de 1 ano. 

Referência Epson Ecotank ou 

equivalente. 

 

  

11 Und 5 

NO-BREAK: Especificação 

Mínima: Que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; No-break 

com potência nominal de 1,2 Kva; 

potência real mínima de 600w; 

tensão entrada 115/127/220 volts 

(em corrente alternada) com 

comutação automática; tensão de 

saída 110/115 ou 220 volts (A ser 

definida pelo solicitante); Alarmes 

audiovisual; bateria interna selada; 

autonomia A plena carga mínimo 15 

minutos Considerando consumo de 

240 Watts; Possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; 

O produto deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; 

Garantia mínima de 1 ano. 

 

  

12 Und 3 

PROJETOR: De no mínimo 3300 

Lumens, SVGA, HDMI, Bivolt. 

Lâmpada com vida útil de até 

10.000 horas. Garantia mínima de 1 

ano. 

 

  

13 Und 5 
REPETIDOR AMPLIFICADOR 

DE SINAL WIFI, objetivo de 
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melhorar a cobertura sem fio em 

todas as redes WLAN. Fornece até 

600 MBPS taxas de transmissão. 

Voltagem: bivolt acompanhado de 

manual, Interface: 1 porta ethernet 

(RJ45) 10/100M. Garantia mínima 

de 1 ano. 

14 Und 5 

ROTEADOR WAN: 

ESPECIFICAÇÃO - - Deve estar 

em linha de produção pelo 

fabricante; - Deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou recondicionamento; 

- Deverá suportar taxa de 

transferência de no mínimo 300 

(trezentos) Mbps e suportar no 

mínimo os seguintes padrões: IEEE 

802.11 b/g/n. – Mínimo de 04 

(quatro) portas LAN 10/100 Mbps 

Fast Ethernet MDI/MDXI. – 

Mínimo 01 (uma) porta WAN que 

suporte de endereço IP estático, 

DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. 

– Mínimo 01 (uma) porta padrão 

USB 2.0. – Deverá suportar no 

mínimo os padrões de criptografia 

WPA e WEP. – Possuir sistema de 

segurança de duplo firewall (SPI e 

NAT). – Mínimo de 02 (duas) 

antenas desmontáveis de 03 dBi tipo 

bipolar. – Potência mínima de saída 

de 17 dBm. – Suportar DMZ. – 

Deverá suportar filtro de endereços 

de MAC e IP. – Deverá possuir 

engenharia de tráfego QoS. Garantia 

mínima de 1 ano. 

 

  

15 Und 05 

TABLET: Sistema Operacional 

Android 6.0 ou superior; Tela de no 

mínimo 10 polegadas; Processador 

no mínimo Quad Core de 1,3 GHz 

ou similar; armazenamento interno 

de no mínimo 16 GB; Câmera 

traseira de no mínimo 5MP ou 

superior e a frontal de no mínimo 

1.3 MP ou superior; Possui USB, 

Wifi e 4G. Garantia mínima de 1 

ano. 
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16 Und 10 

TECLADO COM FIO: Idioma 

Português Brasil, layout: ABNT2, 

Conector USB. Possui 106 teclas 

alfanuméricas e de funções, 

incluindo as teclas “Ç”e “ALT GR”. 

 

  

17 Und 10 

TECLADO SEM FIO: Idioma 

Português Brasil, layout: ABNT2, 

Conector USB. Possui 106 teclas 

alfanuméricas e de funções, 

incluindo as teclas “Ç”e “ALT GR”. 

Garantia mínima de 1 ano. 

 

  

18 Und 3 

TELA DE PROJEÇÃO: Deve 

estar em linha de produção pelo 

fabricante; Tela projeção com tripé 

retrátil manual; Área visual de 

aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ 

ou – 10%); Deverá possuir estojo 

em alumínio com pintura 

eletrostática resistente a riscos e 

corrosões; Possuir poste central com 

resistência e sustentação suficiente 

para atender a especificação da tela 

citada acima; Deverá possuir 

superfície de projeção do tipo matte 

38hite (branco opaco) ou similar, 

que permita ganho de brilho; possuir 

bordas pretas que permita 

enquadramento da imagem; O 

equipamento deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou recondicionamento; 

Garantia mínima de 1 ano. 

 

  

                                                                                             VALOR TOTAL R$  

 

Local:      Data:       

 

DECLARAÇÃO  CARIMBO DO CNPJ/CPF 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento 

convocatório relativo à licitação em referência, estar 

ciente dos critérios de julgamento do certame e do 

pagamento estabelecidos para remunerar a execução do 

objeto licitado. 
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Assinatura: 

 

  

Nome:         

Identidade:         

CPF:         

  Obs: Somente pessoa jurídica  

 

2 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO:  

2.1 - O prazo de fornecimento do(s) produto(s) será de 10 (dez) dias e começará a fluir a partir 

do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de 

Fornecimento, a ser emitido pelas Secretarias requisitantes da Prefeitura Municipal de 

Bocaina de Minas – MG. 

3 - DO PRAZO DE GARANTIA E/OU VALIDADE:  

3.1 - O prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação dos produtos será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, cuja vigência terá início na data em que ocorrer o recebimento 

definitivo do objeto.  

3.2 - No ato da entrega, deverá ser observado se o prazo de validade dos materiais é igual ou 

superior a 80% do prazo de validade total.  

4 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

4.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data 

de sua entrega o Pregoeiro, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei 

Federal n° 8.666/93.  

4.2 - O prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação será de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, cuja vigência terá início na data em que ocorrer o recebimento definitivo do objeto, na 

forma do art. 73, §1º, da Lei nº 8.666/93.  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

  

______________________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________ e do CPF nº __________ DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

......................................................................................  

(data)  

......................................................................................  

(representante legal)  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

(razão social da empresa)___________________________________________, com sede na 

(endereço)__________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, vem, por 

intermédio  de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________ e do CPF nº __________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é 

_________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 

cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo 

fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 

 

 

 

......................................................................................  

(data)  

 

 

......................................................................................  

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE  

HABILITAÇÃO  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

(razão social da empresa)___________________________________, com sede na 

(endereço)__________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, vem, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________ e do CPF nº __________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da 

Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 

habilitação na licitação 014/2021. 

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

 

Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 ( ) 

 

......................................................................................  

(data)  

......................................................................................  

(representante legal)  

Observação:  

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Capitão João Mariano Dias, n° 86,  Bairro Centro, CNPJ n.º 18.194.076/0001-60, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luzimar de Moura Benfica, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Travessa Álvaro Benfica, n° 300, nesta cidade de 

Bocaina de Minas, portador de C.I. nº 05.516.237-4, IFP-RJ, e inscrito no C.P.F./M.,F. sob o 

nº 425.448.666-91, doravante denominado MUNICÍPIO, e, a empresa 

______________________________, estabelecida na 

_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 

_____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito 

no CPF sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, 

EMBASAMENTO: nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, decreto Municipal n° 

003/2013 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado do PROCESSO 

LICITATÓRIO   N° 014/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021, para 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam à 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras aquisições 

pela Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2 – O MUNICÍPIO não se obriga a adquirir os materiais dos licitantes vencedores, nem nas 

quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II, podendo até realizar 

licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às 

licitações. 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS                                                  

2.1 – O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO VI do edital. 
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2.3 – Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

004/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva à 

Secretaria Requisitante, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de 

adimplemento da obrigação.  

3.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal 

de Bocaina de Minas, portadora do CNPJ n.º 18.194.076/0001-60, situada na Rua Capitão 

João Mariano Dias, 86, centro.  

3.3.1 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE 

MINAS, no 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 

obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.  

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 – prova de regularidade com a Fazenda Federal e Regularidade Social, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3 – - Certidão Negativa de débitos trabalhistas, exigida no art. 642 – A da consolidação 

das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011 

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega é o estabelecido no edital do procedimento em epígrafe, que passa a 

fazer parte deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município 
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5.1.1 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato; 

5.1.2 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal; 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  

5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2. - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.5 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:                                                              

6.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das AF Autorização de Fornecimento.  

CLAUSULA VII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

7.1 – Á presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 0004/2021. 

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0004/2021 e 

a proposta da empresa _____________________.  

8.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94, no que não colidir com a primeira e nas demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Aiuruoca - MG, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ  N. º 18.194.076/0001-60 
 
 

46 
Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  

CEP 37.340-000 – Tel: 32-3294-1160 – E-mail: licitabocaina@gmail.com 

 

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 

testemunhas abaixo. 

 

BOCAINA DE MINAS, _____ de ________________ de 2021. 

 

        __________________________                        _____________________________ 

                Prefeito Municipal                                             Empresa Detentora da Ata 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________________           

Nome: 

CPF:  

 

2.________________________________           

Nome: 

CPF:                    
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ATENÇÃO 

1) Os Documentos de HABILITAÇÂO devem ser encaminhados juntamente com as 

propostas via sistema, no prazo estipulado no preâmbulo do Edital, e não após a etapa 

de lances.  

2) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a toda 

documentação de habilitação conforme esclarecido acima, ainda que haja alguma restrição 

de regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, deverá enviar o documento com a restrição pelo 

sistema. 

3) Ressalta-se que, até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

(...) 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

 

Wellitton Almeida da Silva 

Pregoeiro 

                                                                     


